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RESOLUÇÃO N° 008/2024 São Luís, 08 de março de 2024. 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS-MA, no uso 
das suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
pela Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo Decreto n° 49.207 de 23 de junho de 2017 
e Lei 6.020 de 23 de Dezembro de 2015, Decreto n° 43.851 de 06 de maio de 2013.  
 
CONSIDERANDO, a edição da Resolução n° 724 de 09 de novembro de 2023, pelo Conselho 
Nacional de Saúde, convocando a realização da 4° Conferência Nacional de Gestão do Traba-
lho e Educação em Saúde (4° CNGTS); 
 
CONSIDERANDO que as etapas municipais deverão ser realizadas entre os meses de feve-
reiro, março e abril de 2024; 
 
CONSIDERANDO a realização da 3° Reunião Ordinária, ocorrida no dia 7 de março de 2024, 
onde foi deliberada a data da Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação em 
Saúde, assim como os nomes dos membros do Conselho Municipal de Saúde responsáveis 
pela sua organização; 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º - PUBLICIZAR a data da Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Edu-

cação em Saúde, prevista para os dias 25 e 26 de abril de 2024, assim como divulgar os nomes 

dos Conselheiros Municipais de Saúde indicados para a sua organização: 
COMISSÃO DE COMUNICA-

ÇÃO 

COMISSÃO DE METODO-

LOGIA 

COMISSÃO ORGANIZA-

DORA 

NILA DA CONCEIÇÃO FER-
REIRA 

 

SILVIA CRISTINA VI-
ANA SILVA LIMA 

 

CRISTIANE GOMES EVAN-

GELISTA 

IVETE SANTOS BELCHIOR, 

 

ADELY FÁTIMA DUTRA VI-
EIRA ARAÚJO 

 

ANTONIO PEREIRA SILVA 

 

ANTÔNIO ALVES DE SOUSA 

 

JEAN MARIE A. E. VAN 
DAMME 

 

TAURINA DE JESUS M. 
SILVA 

 

RUY BARBOSA MOREIRA 
SOBRI NHO 

 

AURINO PACHECO GONÇAL-
VES 

 

MARIA DO SOCORRO DE 
SOUSA LINDOSO 
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TAURINA DE JESUS SILVA 

 

 CONCEIÇÃO DE MARIA 
AMORIM PIMENTA 

 

MARCOLINA SOARES LIN-
DOSO 

 

  

 

 

 Art. 2º - O local do evento será divulgado em resolução específica, por meio de ato 

convocatório do Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Luís – MA.  

O Secretário Municipal de Saúde de São Luís - MA, dando Cumprimento ao que de-
termina o Art.15, ‘’a’’ da Lei 6.020 de 23 de Dezembro de 2015, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO. 
 
 

Higor Oliveira Alhadef 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes Júnior 
Secretária Municipal de Saúde 

 


